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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 06 - (TERÇAFEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Freitas DEIP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  
II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 273, de 23 FEV 2007

EMENTA: Designa  Instrutor  para compor o Corpo Docente 
                     do  Curso   de    Aperfeiçoamento    de   Oficiais 
                     (CAO/PM-2006)  –  da  Coordenadoria  de Altos 
                     Estudos Policiais (CAEP)

                               O Comandante Geral, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o 
disposto na Portaria  n° 855, de 05 JUN 06, publicada no Boletim Geral n° 106, 
de 07 JUN 06, que versa sobre o funcionamento do Curso de Aperfeiçoamento de 
Oficiais  (CAO/2006), executado pela Coordenadoria de Altos Estudos Policiais 
(CAEP),

R E S O L V E:

I – Designar o Oficial PM, abaixo relacionado, para compor o Corpo 
Docente do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO/2006),  administrado 
pela CAEP/DEIP, na qualidade de Instrutor,  em conformidade com o quadro a 
abaixo:

Disciplina C/H Instrutor(es)
Filosofia  e  Doutrina  de 
Emprego da Organização 30 Cel PM Mat. 1625-0, Ricardo Aureliano 

de Barros Correia

II – A presente Portaria entra em vigor a partir do dia 02 MAR 2007.
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Sob pena de sermos repetitivos, não mais adentraremos nos méritos 
tanto da solicitação por escrito da ordem recebida, como também na qualificação 
da atividade para a qual o Recorrente fora requisitado, e ainda acerca da situação 
de serviço do mesmo à época dos fatos, em virtude de já terem sido objeto de 
análise  nos Recursos anteriores,  não havendo qualquer  discordância  de nosso 
entendimento em relação aos argumentos levantados pela autoridade Recorrida, 
ou seja, o Diretor de Pessoal.

De igual modo deixaremos de contestar as argumentações referentes 
à  Licença  Médica,  posto  que  restara  cristalino  o  desconhecimento  do 
Representante  acerca  dos  fatos  constantes  do  expediente  proveniente  da 
Secretaria  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  Corporação,  datado  de  20  NOV 
2006,  revelando ter  o  Representado incorrido,  quando da interposição de seu 
Recurso de Queixa, em nova transgressão disciplinar, desta feita, faltado para 
com a verdade, bem como acerca da Súmula 56 do STF, uma vez que também já 
foram alvo de apreciação quando da emissão de solução daquele anterior Recurso 
Administrativo.

Quanto aos prazos, ainda do Recurso de Queixa foram explicitadas as 
razões  causadoras  do  lapso  temporal  demandado  para  emissão  da  solução. 
Ademais,  o  extrapolamento  de  prazos  em  Processos  Administrativos  não  se 
constituem em vícios causadores de nulidade, salvo quando ensejem prejuízos às 
garantias constitucionais dos administrados.

O Representado fora cientificado de todas as decisões inerentes aos 
recursos apresentados, tendo sido-lhe oferecidos todos os prazos necessários à 
interposição de outros, logo, nada há que se suscitar acerca de cerceamento de 
defesa, ou ilegalidade.

No mérito, entendo que o graduado transgredira a disciplina militar 
ao ter deixado de cumprir o determinado pelo Oficial Comunicante, não tendo 
sido apresentados fatos relevantes ou novos, capazes de promover entendimento 
diverso  do  já  formulado  pelas  autoridades  que  apreciaram  a  questão 
anteriormente.

Por tudo exposto, este Comandante Geral, resolve:

I - Indeferir  o presente Recurso de Representação, homologando a 
sanção disciplinar imposta ao Recorrente constante do BI/DP n.º 177, de 22 SET 
06;

II - Remeter cópias deste despacho à Corregedoria Geral da SDS, ao 
13º  BPM, à  DP-4,  à ASSINPE, e  ao 17º  BPM com vistas à  cientificação do 
Recorrente, abrindo-lhe o prazo legal estipulado pelo § 2º, do Art. 55, do CDME, 
para, querendo, interpor novo recurso, ou, esgotado o prazo sem manifestação do 
mesmo,  que  seja  publicada  a  competente  Certidão,  e  adotadas  as  medidas 
necessárias à efetivação do castigo disciplinar imposto.
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este Oficial, na qualidade de Diretor de Pessoal, através da Nota nº 051, de 15 
SET 05, publicada no BI/DP nº 177, de 22 SET 05, como Solução do Processo de 
Rito Sumaríssimo encaminhado à Diretoria de Pessoal pelo Of. n.º 350/Sec./13º 
BPM, de 04 AGO 05, dando conta de Parte firmada pelo 2º Ten PM Mat. 19122-
1, Edson Gomes de Lima, em razão do Representado haver desobedecido ordem 
direta do mesmo.

Do estudo das peças verificamos que, no dia 21 JUL 05, o Oficial 
Comunicante  determinara  ao  Representado  para  que  acompanhasse  o  Sd  PM 
DAVI até à Justiça Militar Estadual, no Tribunal de Justiça Estadual, localizado 
no Complexo de Joana Bezerra, nesta cidade, com o objetivo de lá receberem 
uma documentação, porém o mesmo alegara ao Oficial que já havia informado 
sua família que não mais faria nenhum serviço para Corporação, pois se algo lhe 
ocorresse, alguém teria que responder, bem como que só cumpriria a ordem se a 
fosse dado por escrito.

Notificado  pelos  fatos  acima  descritos,  após  a  análise  de  seus 
arrazoados, restara-lhe imposta a pena disciplinar contestada, por haver deixado 
de  atender  imediatamente  à  convocação  de  superior  hierárquico,  dentro  da 
hierarquia legal, ferindo o preconizado pelo Art. 79, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 
00 (CDME).

O  Representado  interpusera,  anteriormente,  Recursos 
Administrativos  de  Reconsideração  de  Ato  e  Queixa,  tendo,  ambos,  sido 
Indeferidos conforme publicações constantes do BI/DP nº 050, de 15 MAR 06 e 
BG nº 239, de 27 DEZ 06, respectivamente.

Ainda do Recurso de Queixa, o então Subcomandante da Corporação, 
o Cel PM Mat. 1559-8, José Roberto Pereira de Carvalho, autoridade julgadora, 
deixara claro, em item III, constante da parte dispositiva, que em conformidade 
com o Art. 51, §1º, do CDME, apesar do indeferimento daquele Recurso, e o 
recebimento prematuro deste, ora analisado, o cumprimento da sanção imposta 
estaria suspenso até a emissão de parecer acerca desta nova peça.

Em favor  do  Representado  fora  alegado  que,  no  dia  do  fato,  ele 
estaria  em gozo  de  licença  médica,  não  podendo,  portanto,  ser  escalado  em 
qualquer serviço, e ainda, à época dos fatos, por estar aguardando a publicação de 
acórdão de passagem para inatividade, estaria desobrigado a responder escalas.

Contestara ainda os prazos demandados para emissão das Soluções 
dos Recursos interpostos, bem como que a imposição do cumprimento da pena 
sancionada estaria sendo feita em inobservância aos mesmos e em desrespeito ao 
§ 1º, do Art. 36, do CDME.

Finalmente pugnara pela anulação da punição disciplinar escudando-
se na Súmula 56 do Supremo Tribunal Federal.
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3ª P A R T E

III  - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Requerimento Despachado

Sd  PM  Mat.  930914-4/1ª  CIPM,  Flávio  José  Gomes  Leitão  - 
Pagamento de 113 (cento e treze) diárias atrasadas, correspondentes aos períodos 
de 12 DEZ  99  a 11 JAN  00 e 08 ABR  00  a 30 JUN  00, em que permaneceu 
realizando a  segurança pessoal  do Juiz  de Direito  da Comarca de Floresta,  à 
época em que servia no BPChoque: - Deferido, nos termos do Art. 36, da Lei 
nº 10.426, de 27 ABR 90 c/c o Art. 13, do Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, 
com  suas  modificações  posteriores,  face  as  informações  prestadas  pela 
Diretoria de Finanças e com a devida aquiescência do CSPP, de acordo com 
a Resolução CSPP nº 02/2005. (Nota n° 1912/2006/SD/DP-3).

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 006, de 09 JAN 2007.)

1.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação 

Comunicou  o  Chefe  do  CASIS,  por  meio  do  Ofício  n° 
040/Sec/CASIS, de 25 JAN 07, que o Sd PM Mat. 26784-8/CASIS, Manoel José 
dos Santos Filho faleceu no dia 28 DEZ 06, vítima de homicídio no Loteamento 
Portal de Tamandaré – Tamandaré/PE. (Certidão de Óbito nº 85424, expedida 
pelo Cartório do Registro Civil do 4º Distrito da Boa Vista, Recife/PE).

Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 
Ativo desta Corporação. (Nota n° 433/2007/DP-3/SD)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Vice-Governador no Exercício do Cargo de Governador do Estado, 
assinou  o seguinte ato: 

Nº 2026 - Nomear Hudson de Moura Souza para exercer o cargo, em 
comissão,  de  Chefe do Hospital  Regional Dom Moura -  Garanhuns,  Símbolo 
CAA-3,  da  Secretária  de  Saúde,  a  partir  de 15 AGO 05,  ficando revogada a 
designação constante do Ato Governamental nº 1482, de 03 JUN 05.

(Transcrito do DOE de 16 AGO 2005)
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“Secretaria  de  Estado da Segurança,  Defesa  e  Cidadania – Polícia 
Militar  do Estado de Rondônia  –  Of.  nº  018/CPO,  de 13 FEV 2007.  Senhor 
Comandante,  ao  cumprimentá-lo,  registramos  nossos  agradecimentos  aos 
integrantes da 3ª Seção dessa co-irmã, em especial ao Ten-Cel PM Holanda, pela 
forma distinta e atenciosa com que atenderam o Ten-Cel PMRO Cyd Prestes 
Goulart  Filho,  da  Coordenadoria  de  Planejamento  Operacional,  prestando 
informações que servirão como valiosos subsídios para elaboração do Plano e 
Policiamento  do  Estado  de  Rondônia.  Cordialmente  –  Angelina  dos  Santos 
Correia Ramires – Cel PM Comandante Geral da PMRO.”

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 255, de 23 FEV de 2007

EMENTA: Designa Oficial para Proceder Sindicância 

O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 
XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 
JUN 94,  c/c  o  Art.  2º,  Parágrafo Único e  Art.  3º  das  Instruções Gerais  para 
elaboração  de  Sindicância  no  âmbito  do  Exército  Brasileiro  (IG  10-11), 
aprovadas pela Portaria do Comando Geral do Exército nº 202, de 26 ABR 00, 
aplicável a PMPE por força do Art. 136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74.

                  
R E S O L V E:

I  –  Designar  o  Cap  PM  Mat.  920459-8,  Manoel  Renan  do 
Nascimento  para  proceder  Sindicância  em  torno  dos  fatos   relatados  no 
Requerimento  impetrado  pelo  2º  Sgt  RRPM  Mat.  602169-7,  Carlos  Alberto 
Ventura, que noticia possíveis ofensas, ameaças e provocações praticadas pelo 
Subtenente  RRPM Mat.  7650-3,  Lupércio  Nunes  da  Silva  e  outros  policiais 
militares inativos representantes da ASSINPE- PM/BM (Associação dos Policiais 
e Bombeiros Militares Inativos e Pensionistas de Pernambuco);   

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 274, de 27 FEV 2007 

EMENTA: Designa Militar Estadual Inativo para  a   realiza-
                     ção de Segurança Patrimonial e dá outras  provi-
                     dências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I  do Art.  101 do Regulamento Geral  da  Polícia  Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;
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ples cometimento da transgressão disciplinar tipificada pelo Art. 129, da Lei n.º 
11.817, de 24 JUL 00 (CDME), fato este para o qual já atentara o Comando do 
16º BPM, conforme se extrai da Solução proposta, uma vez que diante da decisão 
final da Justiça, ainda que sancionado pela falta cometida citada, em se fazendo 
necessário, adotar-se-iam, sem quaisquer impedimentos, outras medidas de cunho 
administrativo mais significativas.

No mérito, entendo que o Licenciando dos autos agira irregularmente, 
contrariando  dispositivos  legais,  tendo,  inclusive,  sido  notificado  de  sua 
transgressão disciplinar por determinação de seu Comandante de OME, conforme 
se extrai da Solução aos autos proposta, e neste diapasão, na crença de que a 
persecução disciplinar tem por objetivo maior a recuperação do policial militar, 
neste primeiro momento, convoco o licenciando à correção de atitudes, sob pena 
de, num futuro próximo, ver-se vítima de suas próprias ações.

Diante do exposto, este Comando Geral resolve:

1 - Concordar em parte com o Parecer do Encarregado do processo 
ora submetido à análise;

2 - Requisitar, por meio da Diretoria de Pessoal, informações acerca 
das  medidas  adotadas  em  relação  à  determinação  constante  do  item  III,  da 
Solução exarada aos autos por parte do Comando do 16º BPM, de 09 NOV 06, 
coligida  aos  autos,  no  sentido  de  que  fosse  o  licenciando  notificado  da 
transgressão disciplinar detectada;

3 - Remeter cópia desta decisão, Solução do Comando de OME e do 
Relatório  do Encarregado do presente  Processo Administrativo Disciplinar  ao 
Corregedor Geral  da  SDS, ao Diretor de Pessoal,  ao Chefe da 2ª  EMG e ao 
Comandante do 16º BPM;

4 -  Arquivar  os  autos  do Processo Administrativo Disciplinar  nos 
assentamentos da Praça.

2.2.0.   Despacho do Comandante Geral

2.2.1.   Recurso de Representação

Origem: Pena disciplinar de 15 (quinze) dias de Prisão imposta pelo Diretor de 
Pessoal no BI/DP n.º 177, de 22 SET 06
Representante: Ten-Cel RRBM, Luiz Antônio Guimarães Motta
Representado: 3º Sgt RRPM Mat. 15037-1, Jarbas Guilherme da Silva

Trata-se  de  Recurso  de  Representação  interposto  pelo  Oficial 
Superior acima nominado em favor do Representado, em razão deste haver sido 
sancionado  com  a  pena  disciplinar  de  15(quinze) dias de Prisão, impostos por 
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manecera todo tempo nas proximidades da viatura e não participara das agressões 
denunciadas, bem como, em momento algum, lançara mão de seu armamento.

Em favor do Licenciando, o Bel. Adalberto José da Silva, OAB n.º 
7790/PE, apresentara seus arrazoados pugnando pelo sobrestamento deste feito 
até decisão final do Poder Judiciário,  classificando o defendido como policial 
inexperiente, com pouco mais de 01 (um) ano de efetivos serviços prestados à 
Corporação,  e  ainda  apenas  08  (oito)  dias  de  serviço  no  16º  BPM,  tecendo 
algumas considerações acerca do Princípio da Presunção de Inocência, bem como 
da Isonomia, questionando o fato dos Alunos-Oficiais também não terem sido 
submetidos a semelhante processo administrativo.

Em apertada síntese é o que de relevante há para se ressaltar.

Inicialmente  cumpre-nos  destacar  a  carência  de  fundamentação  e 
amparo legal do pedido de sobrestamento promovido pela Defesa Técnica, em 
virtude da independência e autonomia das esferas judicial e administrativa, e por 
isto o Administrador Público,  para a prática de ato administrativo disciplinar, 
após regular o competente processo administrativo, não depende da conclusão da 
ação  penal  instaurada contra  o  servidor.  Além do mais,  as  decisões  daquela, 
apenas repercutem nesta, quando a sentença penal absolve o militar nas hipóteses 
de  negativa  de  autoria,  inexistência  do  fato  típico  ou  reconhecimento  de 
excludente  de ilicitude.  Esse  entendimento,  não  é  só  deste  Comandante,  mas 
também do Supremo Tribunal  Federal  ao julgar  o  Mandado de Segurança nº 
23401/DF.

Há, porém, que se concordar com o nobre Defensor acerca da pouca 
experiência do Processado dos autos no serviço de policiamento ostensivo, no 
entanto,  destacamos a  capacidade  plena de discernimento  da qual  é  detentor, 
tendo  ainda  sido  submetido  a  período  de  formação,  composto,  inclusive,  de 
estágio prático operacional,  e aqui não se poderia tratar em semelhança a um 
inimputável.

Quanto as medidas adotadas acerca da conduta dos Alunos-Oficiais 
frente aos mesmos fatos, lembramos a Defesa que se tratara de ato discricionário 
do então Comandante Geral da Corporação, o Cel PM Mat. 1616-0, Cláudio José 
da Silva, não nos competindo, sob a ótica da ética, tecer demais considerações, 
contudo,  registre-se,  por  justiça,  a  iniciativa  dos  mesmos  em  formalmente 
revelarem,  com riqueza  de  detalhes,  todo  o  ocorrido  ao  seu  Comandante  de 
Unidade, documento este, inclusive, que isenta o defendido de participação direta 
nos fatídicos acontecimentos daquela madrugada.

Muito embora tenhamos por gravíssimos os fatos ocorridos, nos quais 
02 (dois) jovens perderam suas vidas em virtude de uma ocorrência ilegalmente 
conduzida,  temos que considerar a  participação reveladora  do Processado dos 
autos  em  auxílio  às  autoridades  policiais  e  Judiciárias  encarregadas  de 
investigarem  e  esclarecerem  os  fatos.  Assomados  a  isto  a  certeza  da 
responsabilização criminal do licenciando,  na medida de sua participação nos 
eventos, nos conduzem, neste primeiro momento, apenas  a  constatação  do  sim-
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Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 067, 
de 19 OUT 2006, autorizando a designação de militares estaduais inativos para a 
função  de  Agentes  de  Segurança  nas  Unidades  Secretaria  de  Educação  – 
SEDUC;

Considerando  ainda,  que  os  militares,  abaixo  nominados, 
manifestaram suas  aceitações  e  atendem a  todas  as  exigências  legais  para  a 
designação,

R E S O L V E:

I – Designar,  os militares  subscritos  para  a  função de Agentes de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com 
os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nº 
12.010, de 07 JUN 01 e nº  12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto 
Estadual  nº  26.403,  de  11  FEV  04  e  alterações  introduzidas  pelo  Decreto 
Estadual nº 28.821, de 16 JAN 06:

MILITARES INATIVOS DESIGNADOS

Grad. Mat. CPF Nome

3º Sgt RRPM 106.040-6 173.573.574-49 Severino Paulo da Silva

Cb RRPM 106.041-4 141.474.754-34 José CarlitodDa Silva Batista

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º MAR  2007, 

III – A GP, A DAL, A DF e A DP, adotem as providências cabíveis.

4.1.0.   Do Diretor de Pessoal 

Nº 004, de 15 FEV 2007

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Cel PM Diretor de  Pessoal,  no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Inciso VII, do Art. 1º da Portaria nº 216, de 28 FEV 97, publicada no 
BG nº 044, de 07 MAR 97, e conforme informação da Diretoria de Saúde,

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 
ABR  34,  o  Cap  PM  QOM  Mat. 980074-3, Oyama Arruda Frei Caneca Júnior, 
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para proceder a Inquérito Sanitário de Origem, em torno dos fatos alegados pelo 
o Sd PM Mat. 18066-1/14º BPM, Paulo Gomes de Lima.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

5.0.0.   CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

5.1.0.   Atualização do Parque de Informatica da PMPE

O Chefe  do Centro  de Processamento de  Dados (CPD),  a  fim de 
possibilitar o controle e atualização do Parque de Informática da PMPE, solicita a 
todos  os  Comandantes,  Diretores  e  Chefe  que,  por  intermédio  dos  seus 
respectivos  oficiais  de  informática,  remetam ao  CPD,  via  disquete  ou  e-mail 
(cpd@pm.pe.gov.br),  ate  dia  12  de  março  de  2007,  a  relação  de  todos  os 
equipamentos de informática (micros, impressoras, scanner, etc) existentes e/ou 
adquiridos  em  sua  unidade,  bem  como  a  relação  dos  equipamentos  doados, 
usando  para  isso  o  Software  Infopc  e  Infoequip  os  quais  encontram-se 
disponíveis  para  download  no  endereço  www.pm.pe.gov.br/cpd.  (Nota  nº 
291/2007/CPD).

6.0.0.   NOTA 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o BGR nº 009, 
de 02 MAR 2007, versando sobre Quadro de Acesso da Comissão de Promoção 
de Oficiais da PMPE. 

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Eis aqui o SENHOR teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, 
toma posse dela, como te falou o SENHOR Deus de teus pais; não temas, e não 
te assustes.  (Deuteronômio 1:21)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria  do  Comando  Geral  n°  294,  de  18  MAR  04,   publicada  no 
               Boletim Geral nº 053, de 24 MAR 04
Encarregado: Cel PM Mat. 1559-8, José Roberto Pereira de Carvalho
Fato a Apurar: Extravio  de  peças  de  armas  de  fogo  pertencentes  a   carga  da 
                         Reserva de Material Bélico do 11º BPM
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O  presente  Processo  Administrativo  Disciplinar  de  Licenciamento 
“Ex-Offício”  a  Bem  da  Disciplina  foi  objeto  de  instrução  pelo  Oficial 
Encarregado, que concluiu seu múnus trazendo a lume, através do relatório de fls. 
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“Ex-Offício” a Bem da Disciplina das fileiras da Polícia Militar de Pernambuco 
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sua permanência na Corporação condicionada à qualidade de tal sentença.

O  Processo  Administrativo  Disciplinar  em  estudo  teve  regular 
tramitação,  com observância  ao  prescrito  no  Art.  5º,  LV,  da Constituição  da 
República  Federativa  do  Brasil,  bem  como  as  Portarias do Comando Geral nº 
740, de 25 OUT 00, e nº 638, de 10 JUL 03, publicadas nos SUNOR nº 034, de 
30 OUT 00 e nº 036, de 14 JUL 03, respectivamente.

O Comandante do 16º BPM, concordando com o parecer do Oficial 
Encarregado  do  presente  feito,  entendeu  que  o  militar  processado  reune 
condições de permanecer nas fileiras da PMPE. 

Da análise das peças que integram o bojo dos autos, verificamos que 
o licenciando fora submetido aos ritos do presente procedimento em decorrência 
de  haver  sido  denunciado  pelo  Ministério  Público  como  partícipe  dos  fatos 
ocorridos no período momesco do ano próximo passado, quando na madrugada 
do dia 28 FEV 06, sob o Comando do 1º Ten PM Mat.  940142-3,  Sebastião 
Antônio Félix, teriam alguns policiais militares e 02 (dois) Alunos-Oficiais da 
Academia de  Polícia  Militar  do  Paudalho  –  APMP,  submetido  um grupo  de 
jovens, apreendidos sob a acusação de promoverem e participarem de arrastões, a 
seções de espancamentos e em seguida a serem obrigados mergulharem no Rio 
Capibaribe,  nesta  cidade,  de  forma  a  nadarem  de  uma  margem  à  outra, 
culminando na morte de 02 (dois) adolescentes, Diogo Rosendo Ferreira e Zinael 
José Souza da Silva, que não conseguiram vencer a forte correnteza das águas 
que, na ocasião, se elevava de nível.

Emerge  dos  autos  a  notícia  de  que  o  licenciando,  naquela 
oportunidade, desempenhava a função de motorista da viatura do aludido Oficial, 
um FORD ECOSPORT de Patrimônio  nº  71114,  e  não  teria  participado  das 
supostas agressões físicas aos adolescentes, uma vez que não teria se afastado da 
viatura, sendo sua participação nos eventos reduzida à obediência às ordens de 
seu  Comandante,  no  sentido  de  retirar  os  conduzidos  da  viatura  policial  e 
encaminhá-los para as margens do rio, local onde o mesmo os aguardava e onde 
teriam se passado os fatos. Os autos ainda indicam que tal participação teria sido 
alvo  de  constatação  em  02  (dois)  Processos  Administrativos  Disciplinares 
anteriores a este, uma Sindicância e um Inquérito Policial Militar, instaurados em 
torno do mesmo objeto.

Por certo há que se ressaltar que nenhum dos depoimentos coligidos 
aos  autos,  inclusive  os  prestados  pelas  ditas  vítimas  em  sede  de  outros 
procedimentos  investigatórios,  apontaram  de  forma  divergente  para  o 
evidenciado  acima,  sendo  todos  uníssonos  em  atestar  que  o  licenciando per-
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Na declaração prestada pelo Ten PM Mário de Oliveira Costa Filho 
que era o Chefe da RMB/11º BPM há época da inquirição no IPM que teve como 
encarregado o Cel PM Roberto Carvalho, afirmou que as armas objetos deste 
atual Inquérito já constavam no relatório confeccionado pelo 2º Ten PM Magno 
(falecido)  em 2001,  mostrando que a  situação daquelas  armas já  tinham sido 
objetos de apuração por parte de outros comandantes.

Diante do exposto e mediante as conclusões a que chegou o Oficial 
encarregado do IPM em seu relatório,  verifica-se  que a  apuração  que  ora  se 
procede é no mínimo dúbia em virtude do que fora declarado pelo Ten-Cel PM 
Euse,  que  afirmou ter  solucionado  e  remetido  o  IPM que  apurava  o  mesmo 
episódio a Central de Inquérito e que teve o Cap PM Claúdio como Encarregado, 
inclusive  com  a  assertiva  de  que  este  Oficial  havia  realizado  diligência 
complementares no IPM.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

I – Discordar em parte das conclusões do Oficial encarregado, por 
entender  que  não  cabe  arquivamento,  remetendo  os  autos  deste  IPM, 
devidamente  solucionado,  à  Central  de  Inquéritos  do  Ministério  Público  do 
Estado de Pernambuco, a fim de serem acostados ao Inquérito Policial Militar 
instaurado  no  11º  BPM, ex-vi  Portaria  nº  001/IPM-Sec,  de  08 JUN 99,  cuja 
natureza da apuração é condizente com esta peça instrutória;

II  -  Determinar  a  Diretoria  de  Apoio Logístico que providencie  o 
recolhimento  das  armas  objeto  desta  apuração  e  o  respectivo  processo  de 
descarga, em virtude da inviabilidade da recuperação do referido Material Bélico; 

III  –  Enviar  cópia  da  Solução  e  do  Relatório  deste  IPM  à 
Corregedoria Geral da SDS, à 2º Seção do Estado Maior e ao 11º BPM para 
conhecimento e adoção de providências cabíveis em suas respectivas alçadas.

1.2.0.   Prorrogação de Prazo

Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código 
de Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito 
Policial Militar, para o qual foi designado como Encarregado o Cap PM Mat. 
930012-0/CPD,  Marcone  Feliciano  de  Moura  Silva,  conforme  a  solicitação 
descrita  no  Of.  nº  007/IPM/CPD,  de  02  FEV  2007.  (Nota  nº  015/DP-
3/2007/SSJD/SC/DPJM).

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

2.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando do 16º BPM nº 035-Sec., de 18 JUL 2006
Encarregado: 1º Ten PM Mat. 940267-5, Leonardo Barbosa Lima
Licenciando: Sd PM Mat. 104546-6/16º BPM, Edvaldo Coelho Pereira
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades perpetradas pelo Licenciando  
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Vistas  e  analisadas  as  peças  que  compõem  o  presente  Inquerito 
Policial  Militar  (IPM),  verifica-se  que  o  objetivo  primordial  da  apuração 
constante  foi  os  indícios  de  crime  praticado  contra  a  Administração  Pública 
Policial  Militar,  no  que  diz  respeito  ao  sucateamento  de  armas  de  fogo  na 
Reserva de Material Bélico (RMB)  do 11º BPM – Batalhão 17 de Agosto.

De início o Ten-Cel PM Hamilton Freitas da Silva - Comandante do 
11º BPM, após solucionar o IPM que apurava o extravio de armas de fogo da 
reserva de material bélico daquela OME, resolveu designar uma comissão para 
realizar o levantamento e exame da carga da RMB/11º BPM, tendo esta comissão 
após o término dos trabalhos confeccionado relatório que indicava a existência de 
53(cinqüenta e três) armas desmontadas, o que levou o Comandante do 11º BPM, 
a instaurar novo IPM com o fito desta feita para apurar as responsabilidades pelo 
estado das armas desmontadas.

Destarte a designação de vários oficiais para conduzir os trabalhos do 
respectivo IPM, todos  alegaram incompetência  em virtude  da  necessidade de 
serem  ouvidos  oficiais  superiores,  diante  do  imbróglio a autoridade delegante 
encaminhou ao Diretor de Pessoal/PMPE através de Ofício os autos do Inquérito 
para as providências cabíveis, no que redundou na designação por Portaria do 
Comando Geral de novo IPM para dar continuidade aos trabalhos já iniciados no 
11º BPM.

Para  instruir  o  feito,  o  encarregado  procedeu  várias  diligências, 
inclusive a oitiva de vários Oficiais ex-comandantes do 11º BPM, os quais dentre 
eles o Ten-Cel PM Paulo Roberto Targino que declarou em sua inquirição ter 
imediatamente  após  assumido  o  Comando do  11º  BPM instaurado  IPM para 
apurar  o  sucateamento de armas de fogo carga da OME,  tendo a  época sido 
designado como encarregado  o  Cap  PM Claúdio  dos  Santos  Silva,  conforme 
consta da Portaria nº 001/IPM-Sec, de 08 JUN 99, do Comandante Interino do 
11º BPM. 

Que  consta  nas  declarações  do  Ten  Cel  PM Euse  José  da  Silva, 
também ex-Comandante do 11º BPM, que ele foi o responsável pela Solução do 
IPM instaurado  para  apurar  o  sucateamento  das  armas  da  RMB/11º  BPM e 
conseqüente remessa a Central de Inquérito dos autos do IPM instaurado pelo seu 
antecessor no comando do 11º BPM, Ten-Cel PM Targino. 

Mister  se  faz  constar  a  declaração  do  Cap  PM  Claúdio,  Oficial 
encarregado do IPM realizado em 1999, cujo objeto era apurar a responsabilidade 
pela existência de 42(quarenta e dois) revolveres Cal. 38 sucateados na RMB/11º 
BPM, o qual afirma que ao ouvir os PPMM que trabalhavam na época como 
armeiros, os policiais afirmaram que tais armas já se encontravam naquele estado 
antes dos mesmos terem sido designados para tal função. É relevante consignar a 
informação prestada pelo Cap PM Claúdio, que em meados de 2001, o Oficial 
recebeu determinação judicial para a realização de diligências referentes ao IPM 
para o qual havia sido designado em 1999 no 11º BPM. 
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